
Enunciado nº 12

O membro do Ministério  Público  Federal,  no exercício  das  suas  atribuições  institucionais,  tem
legitimidade para realizar atos investigatórios, podendo reduzir a termo depoimentos de ofendidos,
testemunhas e convocar pessoas investigadas para prestar esclarecimentos, valendo-se ainda dos
demais  procedimentos  que  lhe  são  conferidos  pela  Lei  Complementar  n.º  75/93.  
(292ª Sessão, de 07.03.2005)


